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COMISSÃO DE POLÍTICAS GERAIS 

SUBSTITUTIVO N 2  1 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N 2  6/202 

RELATÓRIO 

Trata-se de Substitutivo ao Projeto de Lei Complementar n2  6/2020, de 

iniciativa do Chefe do Poder Executivo, que visa alterar a Lei Complementar n2  15/2010 

para instituir tratamento diferenciado para as Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte nas contratações públicas. 

A proposição veio acompanhada de justificativa à fls. 5. 

Consta, informação jurídica da Procuradoria desta casa às fls. 6-12, 

sugerindo a tramitação, mas com recomendações. 

Foi encaminhado oficio pelo relator da Comissão de Constituição e Justiça 

solicitando esclarecimentos, tendo o Chefe do Poder Executivo respondido com o envio 

de emenda modificativa ao projeto. 

Entretanto, a Comissão de Constituição votou pela tramitação da matéria 

no substitutivo apresentado pelo relator para correção do projeto. 

A Comissão de Finanças e Orçamento votou pela aprovação do 

substitutivo. 

ANALISE E VOTO 

Nos termos do  art.  56 do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Pitanga, compete a Comissão de Políticas Gerais verificar se o mérito da proposição 

atende aos interesses da população. 

Não se denota nenhum custo sob o Angulo financeiro e orçamentário ao 

município, pois as alterações propostas no projeto buscam proporcionar condições 

justas de competição no mercado, que por fim irão trazer benefícios para a população 

local. 

Dessa forma, não se denota nenhum prejuízo ao município com a matéria 

apresentada, motivo pelo qual, voto FAVORÁVEL à aprovação do substitutivo. 

É como Voto. 

Sala das Comissões, 21 de setembro de 2020. 

Vereador José Veres 

Relator 
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PARECER DA COMISSiStO DE POLÍTICAS GERAIS 	 ‘ •"\.?* 
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A Comissão de Políticas Gerais, por seus membros infra-assinados, após 

analisar o Substitutivo n2  1 ao Projeto de Lei Complementar n 2  6/2020, vota pela sua 

APROVAÇÃO, acompanhando na integra o voto do relator, que passa a constituir o 

parecer da Comissão nos termos do § 12  do  art.  64 do Regimento Interno desta casa. 

Sala das Comissões, 22 de setembro de 2020. 

José eres 
	

Marlene Soares Munh z 

Presidente/Relator 
	

Vice-Presidente 

..deus Penga 	 João Ediv 	amoni 
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